
PREFE'TURA DE
AIAA E'A SERRA
AVENIDA LUÂNE MILANDA OLIVEIRA, 600. JARDIM SALETE. ESÍADO Dt sÂo PAULo

C NPJ: 46.634.063/0001-78 I FONE/FAX (í5)3281-7000 ICEP í8.190-000
www.erecoiab..sP. gov.br

Senhor Presidente:

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

Trata a propositura em tela, da necessária e competente aprovação desse

Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir na Secretaria Municipal
de Saúde, crédito adicional suplementar, no valor de RS 400.000,00 (Quatrocentos mil reais),

com recurso de excesso de arrecadação decorrente de Emenda Parlamentar Federal nq

36000631962202400, que habilita o Município a receber recurso financeiro para incremento de

Custeio na Média e Alta Complexidade no valor de RS 200.000,00 e, Transferência de recursos
financeiros do Fundo Estadual da Saúde para Fundos Municipais de Saúde - Resolução SS ne 157 de

04 de julho de 2024, n o valor de RS 200.000,00 .

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:

a)

b)

c)

Ofício ns 28412024;
Resolução SS ns 157, de 04 de julho de 2024, e
Demonstrãtivo de impacto orçamentário e financeiro.

Outrossim, Declaro para os devidos fins que o Projeto de Lei, tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do artigo 16, inciso ll da

Pelo exposto, re uer d Vossa Excelência e a de seus dignos pares

aprovação do presente Projeto de Lei que, s a rea lizad são Extraord inária nos termos
do artigo 134, lnciso ldo Regimento I n no de a Cas ara ap c iâção e votação

Gabinete do Prefei o Muni de Araçoiaba da Serra,29/O712024

José Carl e o Júnior
Prefe

e

unt pal

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS Ne 27212024
29 de julho de 2024.

Excelentíssimo Senhor
Osvoldo Elios do Silvo túnior
Presidente da Câmora Municipal de Araçoiabo da Serro/SP.
Nesto.

Temos a honra de encaminhar para apreciação dessa Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:
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PREFEITURA M. DE ARÁçOIABA DA SERRÂ
AVLUÂNE MILANDA OLIVEIRA, 600
46634069/0001-7A Exercício: 2024

Proieto de Lei Ns 61
Abre no orÇdmento vigente crálito adicional especidl e dd outras providências

Àrtigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente. um crédito adicional na lmportância de
R§400.000,00 distribuidos as seguintes dotaÇões;

Suplementação ( + )
02 0B 01 Depanámento de Administração da Saúde

400.000,00

702 200.000,00
tR.: 0 02 8l

Artiqo 20.- O crédito aberto na
provenientes de:

Excesso:

Custeio Áções em Saúde

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS. PESSOAIURÍDICA

TRANSFERÊNClAS E CONVÉNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
SS - Resolução 138-23

Custeio Açôes em Sâúde

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS. PESSOA IURÍDICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERÁIS.VINCULADOS
MS-lncrem.MAC GM/MS n.3604-24

ta de sua publ icaÇáo .

forma do artigo anterior será coberto com recursos

400.000,00

779

10.301.0010.2041.0000
3.3.90.39.00

02
30r 042

10.302.0010.2048.0000
3.3.90.39.00

05
302 019

200.000,00
F.R.: 0 05 81

Fontês de Recurso

02 81
05 81

200.000,00
200.000,00

Artigo 30.- Esta lei enlra en vigo

ARAÇOIABA DA dej u lho 2024

fosé Carlos d o Junior
Prefeito cl

2

O(À) PREEEITO(A) DO MUNICIPIO DE ÀRAÇOIABA DA SERRÀ, FaÇo SAbEI qUE A CàNATA

Municipaf aprovou e eu sanciono ê pronulgo a seguinte lei:
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Pn:F [ ]TrrjrÁ
ARÀçOIÁBA DA SERPA

Ofício ne: Z84{ZO24
Assunto: EMENDAS PARLAMÊNTARES

Considerando a Emenda Parlamentar Federal ne 3600O6319622024{X}, que Habilita o Município a

receber recurso financeiro para ln.remento de Custeio na Média e Alta Complexidade;

Considerando a Resolução SS ne 157 de (X de julho de 202tI que Estabeiece a transferência de

recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde;

Vimos por este solicitar criar ficha orçamentária con{orme abaixo:

llmo 5r.

Nilson Roja Buose
Contabilidade

Secreta.iâ de Saúde
l5 32af -7160 | www.aracoiaba.sp.gov.br I sêcseude@aracoiabâ.sp.gôv.br

Qua Profêssor Toledo,353, C€ntro, A,raÇoiaba da SêÍra/sp I CEp iA.I9O-OOO
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Documento OriBem Recurso Criar Ficha
Alocação

Proposta

35000631952202400

lncremento

MAC-

tonte 05

n5

200.000,00

Rs

200.000,00

10 302 0010 2048

0000 Manutenção

da Mêdia e Alta

Complexidade -

MAC

3.3.90.39.00

OUTROS

SERVIçOS DE

TERCEIROS -

PE5SOA

Resolução 55 ne 157
Custeio -
Fonte 02

n5

200.000,00

RS

20o.000,00

10 301 0010 2041

0000 Manutenção

da Atenção

Básica

3.3.90.39.00

OUTROS

SERVIçOS DE

TERCEIROS

Araçoiaba da Serra,25 de Julho de 2024.

Prezado 5r.,



MUNICíPIO OE ARAçOIABA DA SERRA
AVENIDA LUANE MILANDA OLIVEIRA, N'600 - JARDIM SALETE - CNPJ: 46.634.069/0001-78

ARACOIABA DA SERRÁ/SP. CEP 18.190.000

FONE: (15) 3281-7000

ffi[ffi
trI',*-êi,ic

CODIGO DE ACESSO

AFEFA353F745452E8FA4E51 820F5B827

VERIFICAçÃO DAS ASSIXATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eleúonicamente pelos seguintes signatários nas datas indicâdas

\,, Assinantê: EDNA CRISTINA MACHADO em 2510712024 1O:57:36
CPF:"'."'..39&07
unidadê ceíaficadora: MUNrcíPto DE ARAÇo|ABA DA SERRÂ - ROOT

r,, Assinante: MARLI ROORIGUES DE OLIVEIRA RAYMUNDO êm 2510712024 12:15:02
CPF:-"."1.748-20
unidadê cêrtillcadora: MUNIcíPlo DE ARAÇolABA DA SERRA - ROOT

Para vêriÍicar â validade das assinaturas acêsse o link abaixo

https:l/arâcoiabadaseÍra.Ílowdocs.mm.br/oublic/assinaturaslAFEFA353F745452E8FA4E5l820F5BB27
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Diário Oficial
Estado de São Paulo Seção I

Prláclo dor B.ndêirantrt
Ay. l,lorumbi, a.sOO - Morumbl - CEP O569a-9OO - FonG! a74S-3344

No 127 - DoE - 0510712021 -Ed. Suplementar - p.l6

saúoe
cABTNETE Do SEcRETÁRto

Resolução SS no 157, de 4 dejulho de2O24.

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos
Municipais de Saúde, em consonáncia ao programa 0930 - Atendimento lntegral e

Descentralizado no SU5/SP, decorrentes de Transferências Voluntárias, para o financiamento
de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias
decorre ntes

O Secretário da Saúde, considerando:

- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da
Constituição do Estado de São Paulo;

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3o contempla a previsão de transferência
aos Fundos Municipais de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos
sanitários e epidemiológicos vinculada à observância das disposições de ato normativo a ser
emanado pela Secretária de Estado da Saúde;

- a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1o, prevê as transferências aos Fundos
Municipais de Saúde para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica,

componentes de programas e estratégias do Sistema Único de 5aúde do Estado - SUS/SP e

outras ações e situaçôes emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e epidemiológicos
por intermédio de resolução específica;

- que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexos I e ll, referem-se as

Transferências Voluntárias de 2023 e 2024 e integram o orçamento da Pasta;

- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na

testão do Sistema Único de Saúde,

Reso lve:

Artigo 1o - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria de
Estado da Saúde de 5ão Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde

S.cr.taria de Estádo da Saúde
C.ntro dc Oocumêntaçâo

ude

Poder Executivo

- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e
adequada assistência à saúde à população;



para cumprimento das Transferências Voluntárias de 2023 e 2024, conforme Anexos I e ll,
para fortalecer as ações e serviços de assistência à saúde da comunidade, em consonância ao
programa 0930 - Atendimento lntegral e Descentralizado no Sistema Único de Saúde - SUS

lsP.

Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.
conforme o art. 166, parágrafo 10o da Constituição Federal.

Artigo 3o - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à
Secretaria de Estado da Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e

detalhada, as ações e serviços realizados com os recursos financeiros indicados no Anexo l,

obedecidas as demais condições da Resolução SS 55, de 21-05-2008.

Artigo 40 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I . TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 2024

(a que se reporta a Resolução SS n' i 57, de 4 de julho de 2024.)

SrcrrtaÍÍâ dr Estado de Saúdê
ContÍo dc Documcntaçáo

SEQ. TR\\SFERE\('I.{,
YOLt'\T.iRI.{,

\I['\ICIPIO ('o\\-E\I{DO OB.IETO \'.{LOR

I 20t.l.l1t.51880 AGLAI FT]NDO
MLNICIPAL DE
SAUDE

CL'iSTEIO RS -300.000.00

l0l-i.306.5 3-17-r ACL'AI FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

CL.STEIO RS t00.000.00

tot-r.02 7.-i3172 AGUAS DE LNDOIA FI.INDO
MLB,IICIPAL DE
SALDE

CUSTEIO RS 100.000.00

-t l0:-1. 109.518 l -1 AGLAS DE SAO
PEDRO

FT]NDO
MLI},TICIPAL DE
SAUDE

CUSTEIO RS 250.000.00

l0:,1.-r I l.-§-3ó-36 AI-TAIR FUNDO
MLNICIPAL DE
SAUDE

CUSTEIO RS 100.000.00

(r tol+.1-r1.6179-1 AL\'.ARO DE
C'AR\'AIHC)

FTINDO
MI.]NICIPAL DE
SAUDE

CUSTEIO RS -500.000.00

1 :01-t.09E.51758 A}ÍERICANA FUNDO
MTINICIPAL DE
SAt]DE

CUSTEIO R§
l 000.000.00

1011.-1 I l._í3638 Â\ÍERICANA FL-NDO
MLNICIPAI- DE
SALDE

CUSTEIO RS 100.000.00

udê.sp

Artigo 2o - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1o, serão repassados aos Fundos
Municipais de Saúde, em parcela única, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais,
no custeio de ações de saúde e investimento, voltadas diretamente à assistência à saúde.
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_l (, 101.r.306.5_1.170 ARAç4RI6çrtr^ FUI{DO
MLINICIPAL DE
SALDE

CUSTEIO RS

2.000.000.00

t0t.+. i -r7.53011 ARÀÇARIGLT.{\{A FLINDO
\,ÍIXICIPAI- DE
SAUDE

CLTSTEIO RS 150.000.00

]E l0l,.t._10-r.5 -165: ARA,('ATLIBA CUSTEIO RS 200.000.00

29 l0l-t.-r2l.6l I87 ARAÇOIABA DA
SERRA

CT]STEIO RS 200.000.00

-10 t0t-1.-119.:-r6l I ARA},]DU CI-lSTEIO RS

1.000.000.00

-ll l0l-+. I i t.51903 ARJUL{QUARA IN\TSTL\ÍE\TO RS 11l.-116.00

l0l-t.-10r.5-1-i88 ARJUL{QUARA FL1NDO
I\,{LTNICIPAL DE
SATDE

INVESTLMENTO RS 600.000.00

201-+ .120.59-161 ARARAQL]ARA FUIiDO
\{LNICIPAL DE
SAUDE

CUSTEIO R§
2.000.000.00

-11 l0l-{. t-ll.i-r t9J ARARAQI-,ARA FLNDO
MLINICIPAL DE
SAL'DE

CUSTEIO RS -150.000.00

-15 t02-t.-109.610-17 ARARAS C'USTEIO RS
1.000.000.00

t0l+.017.5 3-1 15 AREIAS FT]NDO
IVUNICIPAL DE
SAI-,DE

CUSTEIO RS _179.000.00

-17 AREIAS FLI}iDO
ML]NICIPAL DE
SAUDE

CUSTEIO RS 100.000.00

l0t-r.10E.5 3.{.ll AREIOPOLiS CUSTEIO RS -i00.000.00

-19 r0:-r.19ó 5-1091 ÀRTI]R NOGUEIRA FLTNDO
MLNICIPAL DE
SAUDE

CUSTEIO RS t00.000.00

l0 t0l+. l -19.5:986 ARTLRNOGLEIRA CUSTEIO RS -r00.000.00

-ll l0ll.l-15.61228 ARUJA FtIIiDO
]!{LNICIPAL DE
SAUDE

(.USTEIO RS 500.000.00

-l l0l-1.-12 t.62169 ARLTJA FLNDO
MIJNICIPAL DE
SAI-,DE

CUSTEIO RS

1.000.000.00

S.crêtaía dc Estâdo dâ Saúd.
Ccntro dê OocumantâÉo

saude ov.br
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